
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALENCIAS 

E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO/SP 

 

                               

 

                    

                                                                                                                                                                                      

Autos do Processo sob nº 1087639-59.2025.8.26.0100 

Recuperação Judicial 

 

 

ITALIAN COFFEE DO BRASIL INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - E OUTROS, devidamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar EMENDA À INICIAL pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

DO EXERCÍCIO REGULAR DA ATIVIDADE RURAL POR MARCO AURÉLIO ALIBERTI 

MAMMANA E DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O 

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA O PRODUTOR RURAL 

 

1. Em que pese o acurado parecer exarado pela 

Ilustre Administradora Judicial no que tange à necessidade de apresentação de inscrição 

do CNPJ de nº 08.410.732/0001-61 perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(JUCESP), com a devida vênia, cumpre ao Requerente esclarecer e rebater 

respeitosamente os fundamentos expendidos, uma vez que os requisitos legais para o 

ingresso de Marco Aurélio Aliberti Mammana no polo ativo da presente recuperação 

judicial encontram-se, sim, plenamente preenchidos. 
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2. Inicialmente, impõe-se esclarecer que a 

exigência contida no artigo 48 da Lei nº 11.101/2005 (LREF), relativa à comprovação do 

exercício regular da atividade empresarial há mais de dois anos, resta demonstrada por 

meio da documentação constante dos autos, notadamente pelo fato de que o CNPJ em 

referência encontra-se regularmente registrado perante a Receita Federal do Brasil desde 

o ano de 2006. Este dado objetivo é suficiente, por si só, para comprovar que o Requerente 

vem exercendo, de forma contínua e organizada, atividade econômica de natureza rural 

há quase duas décadas. 

 

3. Assim, o exercício da atividade rural por parte 

do Requerente demonstra a longa duração da sua atividade eis que devidamente 

registrada e comprovada junto à Receita Federal, evidenciando, portanto, uma atuação 

empresarial legítima, com todas as características que justificam a aplicação do regime 

jurídico empresarial previsto na LREF. 

 

4. A controvérsia suscitada pela Ilustre 

Administradora Judicial repousa, exclusivamente, na alegada ausência de inscrição do 

mencionado CNPJ perante a JUCESP. Todavia, tal exigência, com a devida vênia, revela-se 

deslocada do contexto fático e jurídico do caso concreto. Isso porque a atividade rural 

desenvolvida por Marco Aurélio é exercida no Estado do Mato Grosso do Sul, mais 

precisamente na cidade de Itaquiraí. Ora, sendo a atividade empresária efetivamente 

exercida naquela unidade federativa, o registro mercantil correspondente há de ser 

promovido, como de fato foi, perante a Junta Comercial daquele Estado — e não junto à 

JUCESP, cuja jurisdição se limita ao Estado de São Paulo. 

 

5. O que se verifica, portanto, é uma 

impropriedade quanto à interpretação da exigência registral, na medida em que a ausência 

de inscrição do CNPJ em questão na JUCESP não configura qualquer irregularidade, 

porquanto essa Junta não detém competência territorial para a inscrição de empresas cuja 

sede e atividade estejam localizadas em outra unidade da federação. Ademais, cumpre 

salientar que o Requerente já promoveu o competente registro junto à Junta Comercial do 
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Estado do Mato Grosso do Sul (JUCEMS), órgão competente para o registro mercantil da 

atividade rural que exerce, tendo sido a inscrição regularmente efetivada, conforme 

comprova o número de CNPJ 61.879.223/0001-65: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Sob o prisma jurídico, é imperioso destacar 

que a jurisprudência pátria tem reconhecido, de forma reiterada e pacífica, que o registro 

do empresário rural na Junta Comercial possui natureza meramente declaratória, não 

constitutiva. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, já assentou que a inscrição do 

produtor rural no Registro Público de Empresas Mercantis tem o condão apenas de 

formalizar situação jurídica preexistente, podendo inclusive produzir efeitos ex tunc. 

Assim, é plenamente possível, e juridicamente admissível, o reconhecimento da condição 

de empresário rural para fins de recuperação judicial, desde que demonstrado, por outros 

meios idôneos, o exercício profissional e organizado da atividade rural por mais de dois 

anos, o que é o caso dos autos. 
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7. Transcreve-se, nesse contexto, o seguinte 

aresto paradigmático do Superior Tribunal de Justiça, cuja clareza e profundidade se 

mostram absolutamente aplicáveis ao presente caso, merecendo acolhida pelo juízo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

EFETUADO POR EMPRESÁRIO INDIVIDUAL RURAL QUE EXERCE 

PROFISSIONALMENTE A ATIVIDADE AGRÍCOLA ORGANIZADA HÁ 

MAIS DE DOIS ANOS, ENCONTRANDO-SE, PORÉM, INSCRITO HÁ 

MENOS DE DOIS ANOS NA JUNTA COMERCIAL. DEFERIMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 48 DA LRF. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Controverte-se no presente recurso especial acerca da 

aplicabilidade do requisito temporal de 2 (dois) anos de exercício 

regular da atividade empresarial, estabelecido no art. 48 da Lei n. 

11.101/2005, para fins de deferimento do processamento da 

recuperação judicial requerido por empresário individual rural que 

exerce profissionalmente a atividade agrícola organizada há mais de 

2 (dois) anos, encontrando-se, porém, inscrito há menos de 2 (dois) 

anos na Junta Comercial. 

2. Com esteio na Teoria da Empresa, em tese, qualquer atividade 

econômica organizada profissionalmente submete-se às regras e 

princípios do Direito Empresarial, salvo previsão legal específica, 

como são os casos dos profissionais intelectuais, das sociedades 

simples, das cooperativas e do exercente de atividade econômica rural, 

cada qual com tratamento legal próprio. Insere-se na ressalva legal, 

portanto, o exercente de atividade econômica rural, o qual possui a 

faculdade, o direito subjetivo de se submeter, ou não, ao regime 

jurídico empresarial. 

3. A constituição do empresário rural dá-se a partir do exercício 

profissional da atividade econômica rural organizada para a 

produção e circulação de bens ou de serviços, sendo irrelevante, à sua 

caracterização, a efetivação de sua inscrição na Junta Comercial. 
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Todavia, sua submissão ao regime empresarial apresenta-se como 

faculdade, que será exercida, caso assim repute conveniente, por meio 

da inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 

3.1 Tal como se dá com o empresário comum, a inscrição do 

produtor rural na Junta Comercial não o transforma em 

empresário. Perfilha-se o entendimento de que, também no caso 

do empresário rural, a inscrição assume natureza meramente 

declaratória, a autorizar, tecnicamente, a produção de efeitos 

retroativos (ex tunc). 

3.2 A própria redação do art. 971 do Código Civil traz, em si, a 

assertiva de que o empresário rural poderá proceder à inscrição. Ou 

seja, antes mesmo do ato registral, a qualificação jurídica de 

empresário - que decorre do modo profissional pelo qual a atividade 

econômica é exercida - já se faz presente. Desse modo, a inscrição do 

empresário rural na Junta Comercial apenas declara, formaliza a 

qualificação jurídica de empresário, presente em momento anterior ao 

registro. Exercida a faculdade de inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, o empresário rural, por deliberação própria e 

voluntária, passa a se submeter ao regime jurídico empresarial. 

4. A finalidade do registro para o empresário rural, difere, 

claramente, daquela emanada da inscrição para o empresário 

comum. 

Para o empresário comum, a inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, que tem condão de declarar a qualidade jurídica 

de empresário, apresenta-se obrigatória e se destina a conferir-lhe 

status de regularidade. De modo diverso, para o empresário rural, a 

inscrição, que também se reveste de natureza declaratória, constitui 

mera faculdade e tem por escopo precípuo submeter o empresário, 

segundo a sua vontade, ao regime jurídico empresarial. 

O empresário rural que objetiva se valer dos benefícios do processo 

recuperacional, instituto próprio do regime jurídico empresarial, há 

de proceder à inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

não porque o registro o transforma em empresário, mas sim porque, 
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ao assim proceder, passou a voluntariamente se submeter ao aludido 

regime jurídico. A inscrição, sob esta perspectiva, assume a condição 

de procedibilidade ao pedido de recuperação judicial, como bem 

reconheceu esta Terceira Turma, por ocasião do julgamento do REsp 

1.193.115/MT, e agora, mais recentemente, a Quarta Turma do STJ 

(no REsp 1.800.032/MT) assim compreendeu. 

4.1 A inscrição, por ser meramente opcional, não se destina a 

conferir ao empresário rural o status de regularidade, 

simplesmente porque este já se encontra em situação 

absolutamente regular, mostrando-se, por isso, descabida 

qualquer interpretação tendente a penalizá-lo por, 

eventualmente, não proceder ao registro, possibilidade que a 

própria lei lhe franqueou. Portanto, a situação jurídica do 

empresário rural, mesmo antes de optar por se inscrever na 

Junta comercial, já ostenta status de regularidade. 

5. Especificamente quanto à inscrição no Registro Público das 

Empresas Mercantis, para o empresário comum, o art. 967 do Código 

Civil determina a obrigatoriedade da inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua 

atividade. Será irregular, assim, o exercício profissional da atividade 

econômica, sem a observância de exigência legal afeta à inscrição. Por 

consequência, para o empresário comum, o prazo mínimo de 2 (dois) 

anos deve ser contado, necessariamente, da consecução do registro. 

Diversamente, o empresário rural exerce profissional e regularmente 

sua atividade econômica independentemente de sua inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis. Mesmo antes de proceder 

ao registro, atua em absoluta conformidade com a lei, na medida 

em que a inscrição, ao empresário rural, apresenta-se como 

faculdade - de se submeter ao regime jurídico empresarial. 

6. Ainda que relevante para viabilizar o pedido de recuperação 

judicial, como instituto próprio do regime empresarial, o registro é 

absolutamente desnecessário para que o empresário rural demonstre 

a regularidade (em conformidade com a lei) do exercício profissional 
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de sua atividade agropecuária pelo biênio mínimo, podendo ser 

comprovado por outras formas admitidas em direito e, 

principalmente, levando-se em conta período anterior à inscrição. 

7. Recurso especial provido 

 

(REsp 1811953/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020). 

 

8. Não obstante a relevância e a repercussão do 

entendimento consagrado no Tema 1125 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual “Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois anos é 

facultado requerer a recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Comercial no 

momento em que formalizar o pedido recuperacional, independentemente do tempo de seu 

registro”, é imprescindível proceder-se a uma interpretação integrativa e sistemática 

desse enunciado, sobretudo diante das especificidades fáticas do caso em exame.  

 

9. Conforme amplamente exposto alhures, o 

Requerente Marco Aurélio Aliberti Mammana efetivou o registro de sua atividade rural 

perante a Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul (JUCEMS), atendendo 

plenamente à exigência legal imposta para fins de enquadramento como empresário rural, 

nos termos da Lei 11.101/2005. A comprovação do CNPJ n.º 61.879.223/0001-65, 

regularmente emitido, evidencia o adimplemento da formalidade exigida e a plena 

regularidade do exercício da atividade econômica desenvolvida. 

 

10. Assim, revela-se juridicamente 

admissível aplicar uma elasticidade interpretativa ao conteúdo do Tema 1125, compatível 

com a ratio decidendi firmada pelo STJ, de modo a reconhecer que a exigência registral 

restou integralmente satisfeita, não subsistindo qualquer óbice ao deferimento do pedido 

recuperacional, notadamente quando evidenciado, como no presente caso, o efetivo 

exercício da atividade rural empresarial por período superior a dois anos e a inequívoca 

manifestação de vontade do Requerente em submeter-se ao regime jurídico empresarial. 

Tal entendimento não apenas preserva a coerência com a jurisprudência consolidada, 

como também respeita os princípios da instrumentalidade das formas, da boa-fé 

processual e da função social da empresa, evitando que formalidades excessivamente 
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rígidas inviabilizem a aplicação da LREF a situações que, em substância, se coadunam 

perfeitamente com os requisitos e objetivos do instituto recuperacional. 

 

11. Diante disso, pugna-se pelo 

integral reconhecimento da legitimidade do Requerente Marco Aurélio Aliberti 

Mammana para figurar no polo ativo da presente recuperação judicial, bem como 

pela superação da objeção suscitada pela douta Administradora Judicial neste 

tocante. 

 

DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL PELO 

PRODUTOR RURAL ANTES DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E DA SUFICIÊNCIA DO 

LIVRO CAIXA COMO DOCUMENTO CONTÁBIL IDÔNEO 

 

12. A Ilustre Administradora Judicial, ao 

analisar a documentação apresentada pelos Requerentes, apontou, como suposta 

pendência a ser sanada, a ausência de documentos constantes no art, 51, II LREF em nome 

do Produtor Rural Marco Aurélio Aliberti Mammana, entendimento que, data venia, não 

se sustenta diante da interpretação sistemática da legislação aplicável à matéria e da 

doutrina e jurisprudência consolidadas no ordenamento jurídico pátrio. 

 

13. Conforme se depreende do art. 51, II 

da Lei nº 11.101/2005, é obrigatória, por ocasião do ajuizamento do pedido de 

recuperação judicial, a apresentação das demonstrações contábeis relativas aos três 

últimos exercícios sociais. Todavia, referida exigência se aplica aos empresários e 

sociedades empresárias devidamente registrados, nos moldes do art. 967 do Código Civil, 

e não àqueles que, embora exerçam atividade de natureza empresarial, ainda não tenham 

promovido formalmente a inscrição mercantil na Junta Comercial. 

 

14. Ora, o próprio Código Civil, em seu art. 

1.179, §2º, combinado com o art. 970, estabelece expressamente que o pequeno 

empresário — categoria na qual se enquadra o produtor rural não inscrito na Junta 
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Comercial — encontra-se dispensado da observância das exigências relativas à 

escrituração contábil tradicional, tal como a elencada no art. 51, II da LREF.  Dessa forma, 

ao produtor rural, portanto, não se impõe a estrutura contábil prevista para as sociedades 

empresárias, devendo manter, para fins fiscais e comprobatórios, o Livro Caixa Digital do 

Produtor Rural (LCDPR), exigido a partir da Instrução Normativa nº 83/2001 da Receita 

Federal, especialmente em seu art. 23-A. 

 

15. O apontamento da nobre 

Administradora Judicial decorre da leitura isolada do art. 51, II da LREF, que não pode ser 

interpretado de forma descontextualizada em relação ao regime jurídico excepcional 

conferido ao produtor rural, sob pena de vulnerar o próprio sentido do Tema 1125 dos 

Recursos Repetitivos do STJ, que assentou a possibilidade de produtor rural, ainda que 

inscrito recentemente na Junta Comercial, requerer recuperação judicial desde que 

comprove o exercício regular da atividade econômica há mais de dois anos. 

 

16. Em outras palavras, se não se exige do 

produtor rural a inscrição prévia e contínua de dois anos no Registro Público de Empresas 

Mercantis como condição para o deferimento do pedido recuperacional, não se pode, por 

consequência lógica, exigir-lhe documentos cuja confecção sequer era obrigatória durante 

o período de informalidade eis que tal exigência colide frontalmente com os princípios da 

razoabilidade, da segurança jurídica e da preservação da empresa, pilares da legislação 

recuperacional. 

 

17. A doutrina especializada também 

corrobora tal entendimento, na medida em que o Professor Marcelo Sacramone, em 

prestigiada obra doutrinária, ao comentar a aplicação do art. 51 da LREF aos produtores 

rurais, assevera com clareza que: 

 

“Se a obrigatoriedade dos documentos somente 

pode ser exigida a partir do registro como 

empresário, ao produtor rural empresário que 
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requer a recuperação judicial apenas poderá ser 

imposto o ônus de produzir os documentos 

contábeis indicados no inciso II, do art. 51 

após o registro na Junta Comercial, mas não 

em relação ao período anterior” 

 

(Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 

Falência, 2. ed., São Paulo: Saraiva Educação, 

2021, p. 247) – Grifo Nosso. 

 

18. Destarte, uma vez que o pedido de 

recuperação judicial foi distribuído em 25/06/2025, e considerando que o registro na 

Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul tem se deu  concomitantemente à 

formalização desta demanda, é juridicamente inadmissível exigir a apresentação de 

documentações contábeis referente aos anos anteriores, período em que sequer havia a 

obrigação legal para sua confecção. 

 

19. Ademais, os Livros Caixa do Produtor 

Rural, apresentados à Ilustre Administração Judicial e anexos à presente, são plenamente 

hábeis para comprovar o exercício contínuo e regular da atividade rural por parte do 

Requerente, em estrita conformidade com os §§ 3º e 4º do art. 48, bem como com o inciso 

II do art. 51 c.c. seu §6º, II, ambos da Lei nº 11.101/2005. 

 

20. Assim, torna-se evidente que a 

ausência da documentação elencada no art. 51, II da LREF no caso em tela não 

consubstancia qualquer omissão inibidora do processamento da recuperação judicial, 

tampouco descumprimento dos requisitos legais. Ao revés, trata-se de situação jurídica já 

excepcionalizada pela própria legislação e ratificada pelo entendimento doutrinário 

dominante, razão pela qual deve ser reputada plenamente suprida pela apresentação dos 

documentos fiscais e contábeis exigíveis ao produtor rural pessoa física. 
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21. Por derradeiro, cumpre consignar 

que, tendo em vista que a inscrição do Requerente perante a Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso do Sul é medida recente, resta inviabilizada, por óbvia razão 

temporal, a apresentação de documentação contábil anterior à formalização do 

referido registro. Consoante já exposto em momento anterior, as demonstrações 

contábeis-financeiras exigidas serão oportunamente providenciadas, em estrita 

observância aos ditames legais aplicáveis, notadamente para fins de elaboração dos 

Relatórios Mensais de Atividades, bem como para viabilizar o regular exercício da 

fiscalização por parte da Ilustre Administradora Judicial. 

 

DO SANEAMENTO DAS DEMAIS PENDÊNCIAS APONTADAS PELA ILMA. 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

22. Conforme já amplamente exposto em 

tópico próprio, a suposta pendência relativa à ausência de inscrição do CNPJ nº 

08.410.732/0001-61 do produtor rural Marco Aurélio Aliberti Mammana perante a 

JUCESP não subsiste, haja vista que tal inscrição na Junta Comercial correspondente se 

deu perante o órgão competente no Estado do Mato Grosso do Sul, sendo esta a unidade 

federativa competente para o registro da atividade rural por ele exercida. 

 

23. Superado esse ponto, passa-se à 

análise das demais observações formuladas pela Ilustre Administração Judicial, todas as 

quais já foram adequadamente sanadas, conforme se demonstra a seguir. 

 

24. Em relação ao apontamento relativo à 

apresentação de documentação contábil para fins do disposto no art. 48, §3º da LREF, 

cumpre esclarecer que o Requerente, na qualidade de produtor rural pessoa física ainda 

não registrado na Junta Comercial ao longo do período anterior ao ajuizamento da 

presente recuperação judicial, não estava sujeito à obrigatoriedade de confecção de 

balanço patrimonial ou demonstrações financeiras típicas das sociedades empresárias. 
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25. Nos termos do art. 1.179, §2º, c.c. art. 

970 do Código Civil, bem como dos arts. 22 e 23-A da Instrução Normativa nº 83/2001 

da Receita Federal, o produtor rural está sujeito, para fins fiscais e contábeis, à 

escrituração do Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), sendo esta a 

documentação hábil para fins de apuração e comprovação de sua atividade econômica. 

E, conforme autoriza o §4º do art. 48 da LREF, admite-se, para o período anterior à 

exigência do LCDPR, a entrega do livro-caixa utilizado para fins de elaboração da 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF). 

 

26. Nesse contexto, o Requerente 

apresentou à Ilustre Administração Judicial, de forma administrativa, o respectivo livro-

caixa utilizado para elaboração da DIRPF, tal como autorizado pela legislação de 

regência, sendo o mesmo ora formalmente juntado aos autos, a fim de suprir 

integralmente a exigência prevista no art. 48, §3º da LREF.  

 

27. No tocante à pendência quanto à 

individualização do passivo fiscal do Grupo Italian Coffee, esclarece-se que a 

documentação pertinente também foi encaminhada previamente à Ilustre 

Administração Judicial, por meio administrativo, estando ora formalmente juntada aos 

autos nesta oportunidade.  

 

28. Ademais, no que se refere à relação de 

bens e direitos integrantes do ativo não circulante das Requeridas, cumpre informar que 

a documentação correspondente também foi enviada à Administradora Judicial por via 

administrativa, e ora se junta aos autos de forma completa, com vistas à formalização de 

sua entrega. A relação apresentada contempla todos os bens móveis, imóveis, 

equipamentos e demais direitos patrimoniais relevantes para fins de aferição da 

viabilidade da recuperação judicial e para a construção do respectivo plano de 

soerguimento. 

 

29. Por fim, com o objetivo de sanar a 

inconsistência apontada pela Administradora Judicial, esclarece-se que o valor correto 
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do crédito detido pelo Banco do Brasil em face do Requerente Marco Aurélio Aliberti 

Mammana é de R$ 965.235,06 (novecentos e sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e 

cinco reais e seis centavos). 

 

30. Diante do exposto, resta 

evidenciado que todas as pendências apontadas pela Ilustre Administração 

Judicial foram devidamente sanadas, seja por meio da apresentação 

administrativa dos documentos requeridos, seja por sua juntada formal aos autos 

nesta oportunidade, não remanescendo qualquer óbice documental ou contábil 

que inviabilize o regular processamento do pedido de recuperação judicial 

formulado pelas Requerentes. 

 
 

DA CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL – MARCO PRODUTOR RURAL E DEMAIS EMPRESAS 

DO GRUPO 

31. A Ilustre Administradora Judicial, ao 

se manifestar acerca da possibilidade de consolidação substancial entre os Requerentes, 

entendeu pela viabilidade de tal medida em relação às quatro empresas do grupo, 

reconhecendo, com acerto, a existência de garantias cruzadas, atuação conjunta e 

identidade do quadro societário. Contudo, no que diz respeito ao Requerente Marco Aurélio 

Aliberti Mammana, na condição de produtor rural, entendeu pela impossibilidade de sua 

inclusão na consolidação substancial, sob o argumento de que suas atividades se 

restringiriam à pecuária, e de que não haveria nexo operacional e patrimonial direto com as 

demais Requerentes, nos termos do caput do art. 69-J da LREF. 

 

32. Com a devida vênia, a conclusão ora 

adotada pela Ilma. Administradora Judicial é passível de reconsideração, porquanto 

fundada em premissas fáticas parcialmente equivocadas e sujeitas a complementação, 

sendo certo que a realidade operacional do produtor rural Marco Aurélio extrapola  a mera 

criação de gado, revelando-se profundamente interligada e funcionalmente convergente 

com as atividades desempenhadas pelas demais empresas integrantes do grupo econômico. 
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33. Como já exposto alhures, o CNPJ nº 

08.410.732/0001-61, indicado como referência para análise da atividade rural do 

Requerente Marco Aurélio, é documento que dentre outros, é utilizado para fins de 

demonstração da superação do prazo bienal exigido pela LREF. No entanto sua base 

cadastral não reflete, com fidedignidade, a totalidade das atividades atualmente 

desempenhadas pelo Requerente, especialmente após a formalização do requerimento de 

registro mercantil junto à Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

34. Conforme consta da referida 

documentação, o Requerente Marco Aurélio exerce atividade rural ampla e diversificada, 

englobando, além da pecuária para corte e leite, o cultivo de café e a criação de equinos, 

conforme documentação anexa e imagens infra: 
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35. Portanto, a assertiva de que sua 

atuação seria limitada à criação de bovinos mostra-se incompleta e não condizente com a 

realidade produtiva atual, razão pela qual a fundamentação exarada pela Administradora 

Judicial, embora técnica, demanda atualização e complementação à luz da documentação 

ora trazida aos autos, sendo possível, inclusive, atestar tal veracidade através de 

diligência presencial a ser realizada na Fazenda em comento. 

 

36. A partir desse novo panorama, torna-

se incontroverso o vínculo funcional entre a produção rural de café desenvolvida pelo 

Requerente Marco Aurélio e a cadeia operacional das demais empresas do grupo, 

especialmente aquelas voltadas à locação, comercialização de máquinas e envaze de sachês 

de café, a exemplo das empresas Italian Coffee e FlowPack. O insumo básico dessas 

operações – o café – é cultivado diretamente pelo produtor rural ora em análise, criando um 

elo operacional evidente entre sua atividade agrícola e a finalidade comercial do grupo. 

 

37. Assim, mais do que uma interconexão 

societária ou patrimonial meramente abstrata, o que se observa, neste caso, é a existência 

de relação de complementaridade econômica e funcional, em que a produção rural de café 

desempenha papel estruturante no abastecimento da cadeia produtiva das Requerentes, 

haja vista que a integração operacional é tamanha que a viabilidade e regularidade das 

atividades empresariais do grupo dependem, ao menos em parte, da atividade agrícola 

desempenhada pelo Requerente Marco Aurélio, o que reforça o nexo de interdependência 

exigido pelo art. 69-J da LREF. 

 

38. Além disso, as atividades rurais 

derivadas da pecuária e da criação de equinos, também contribuem diretamente para a 

sustentabilidade financeira do grupo, haja vista que é por meio delas que o Requerente 

viabiliza a constituição de garantias, inclusive em operações de crédito voltadas ao 

financiamento do grupo empresarial como um todo, tendo sido objeto, inclusive, pela 

própria Ilma. Administração Judicial (fls. 1393), para demonstração do grupo em comento, 

sem fazer a necessária referência de que o Sr. Marco, enquanto produtor rural, também 

aparece como efetivo garantidor: 
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39. Portanto, trata-se de relação 

econômica e financeira intrinsecamente entrelaçada, que não pode ser artificialmente 

separada sem comprometer o equilíbrio sistêmico da operação conjunta das Requerentes. 

 

40. Diante de tais considerações, e 

levando-se em conta que a própria Administradora Judicial já reconheceu a viabilidade da 

consolidação substancial entre as quatro empresas Requerentes, impõe-se, por coerência 

sistêmica e jurídica, o reconhecimento de que o Marco produtor rural também compõe o 

núcleo de interdependência econômica e estrutural que caracteriza o grupo. A exclusão do 

produtor rural da consolidação substancial, diante das provas ora apresentadas, conduziria 

a fragmentação indevida da unidade produtiva e à inviabilização da recuperação integral 

das atividades econômicas interligadas. 
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41. Portanto, diante da prova documental 

atualizada, do nítido nexo operacional com a cadeia de produção de café e da relação de 

cooperação e suporte financeiro entre as atividades rurais e as atividades empresariais das 

demais Requerentes, requer-se o reconhecimento expresso da inclusão do Requerente 

Marco Aurélio Aliberti Mammana – produtor rural pessoa física – no polo da consolidação 

substancial já reconhecida às empresas Italian Coffee, Italmac, FP e Flow Pack, nos termos 

do art. 69-J da Lei nº 11.101/2005. 

 

42. Ante o exposto, requer-se o 

reconhecimento do saneamento das pendências informadas pela Ilma. 

Administração Judicial, bem como, o deferimento do processamento, e a configuração 

da consolidação substancial da integralidade dos agentes econômicos que envolvem 

a presente demanda, sobretudo no que pertine ao MARCO AURÉLIO ALIBERTI 

MAMMANA, produtor rural pessoa física. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 24 de julho de 2025. 

 

 

ODAIR DE MORAES JÚNIOR                         CYBELLE GUEDES CAMPOS 

OAB/SP Nº 200.488                                  OAB/SP Nº 246.662 
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250002154227 e visualize a certidão)

25/084.025-1
Página 1 de 1

Nome Empresarial: MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5410200109-4 61.879.223/0001-65 23/07/2025 23/07/2025

Endereço Completo:

AREA RURAL S/N  RODOVIA MS 141; KM 146 A ESQUERDA;  -  BAIRRO AREA RURAL DE ITAQUIRAI  CEP 79968-899  -
ITAQUIRAI/MS

Objeto Social: 

CULTIVO DE CAFE, CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE, CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE E CRIACAO DEEQUINOS

Capital: R$ 20.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar nº123/06)

VINTE MIL REAIS

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/07/2025 Número: 54102001094

Ato 080  - INSCRICAO

Evento(s) 315  - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA

Identidade: 5865719 CPF: 645.241.088-15

Estado Civil: Divorciado Regime de Bens: xxxxxxx
NADA MAIS#

Campo Grande, 23 de Julho de 2025 14:31
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